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cÂBrNErE DA vEREA,DoRA eNa enecepÉ
2a SEcRETÁRrA DA MESA DTREToRA

nvorcaçÃoNo 2025 ts?8/2025

orspÕn SoBREA cnreçÃo oFrcrÁL Do BATRRo
pl^aNAuro \rrrôRrA, No uurvrcÍpro DE FoR_
TÁJ-87/^, NA FORMA QUE INDICA.

Eno. Sr. hesidente Da Câmara Municipal De Fortaleza

A Vereadora signaúria, no uso de suas atribuições regimentais, vem
submeter à apreciação desta casa rrgislativa a indicação em epígrafe para, após
aprovada, ser remeüda ao Excelentíssimo senhor prefeito de Fortaleza, a fim de
que, entendendo ser relevante ao interesse público, dê os encaminhamentos de-
üdos para sua consecução.

Departarnento legislativo da câmara municipal de Fortaleza,
de de2025.
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CÂMARÂ MUMcIPAL DE FoRTALEZA

cABTNETE DA vEREADone aNe enecapÉ
2a SEcRETÁRH DA MESA DIREToRA

rNDrcAÇÃo No 2025 t8?8/2025
PROJETO DE r.n1 lgo 2025

nrspÕn soBRlr A cnreçÃo oFrcrAL Do BATRRo
prÂNÂLTo \rrróRIA, vo uurvrcÍpro DE FoR-
TÁJ-§ZA, NA FORMA QUE INDICA.

Ârt. 10 Fica sugerida ao Excelenüssimo Senhor prefeito Municipal de

Fortaleza a adoção das proüdências administrativas e legislativas necessárias à

criação oficial do Bairro Planalto vitória, com delimitaso geográfica a ser defi-

nida pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA e pela

Funda@o de Planejamento Urbano de Fortaleza - URBFor, de acordo com cri-
térios técnicos e urbanísticos.

Art. 20 O processo de criação do referido bairro deverá observar os se-

guintes parâmetros:

I - Realização de levantamento técnico, urbanístico e socioeconômico,

contendo estudo de densidade populacional, infraestrutura urbana instalada,

equipamentos públicos existentes e caracterísücas socioculturais da localidade,

conforme orientações do Plano Diretor Participaüvo de Fortaleza e da Lei Com-

plementar no 270/2019 (Código da Cidade);

II - Consulta e participa$o popular, garantindo-se ampla diwlga@o e

oitiva da comunidade residente, conforme o princípio da gestão democrática da

cidade e a diretriz de participação cidadã estabelecidos na constituiso Federal,

no Estatuto da Cidade (I.ei no 10.257 /2001) e na Lei Orgânica do Município de

Fortaleza;
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III - Compatibilidade com os instrumentos de planejamento urbano e

territorial do Município, incluindo o Cadastro Técnico Multifinalitário e o Sis-

tema de Endereçamento Urbano.

IV - Observância das diretrizes relaüvas ao uso e ocupaÉo do solo, à

mobilidade urbana e à infraestrutura urbana, em consonância com as norÍnas

urbanísücas municipais.

Art. 30 Após aprovaSo desta Indicação, requer-se o seu encaminha-

mento ao Chefe do Poder Executivo Municipal para a adoção das proüdências

cabíveis, üsando ao enüo de Projeto de ki específico à Câmara Municipal, dis-

pondo sobre a criação oficial do Bairro Planalto Vitória.

Departamento legislaliy6 da câmara municipal de Fortaleza,

-de

de2O25.
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JUSTIFÍCATTVA

A presente Indica$o tem por finalidade atender a uma demanda histó_

rica e legítima da populaso residente na área coúecida como planalto vitória,
localizada na zona periférica de Fortaleza. Trata-se de uma comunidade com

expressiva densidade populacional, crescimento urbano consolidado e presença

de equipamentos públicos essenciais, como escolas, unidades de saúde, praças e

infraestrutura de transporte.

Atualmente, a ausência de reconhecimento oficial como bairro acârreta

uma série de dificuldades administraüvas, sociais e econômicas, como: exclusão

nos cadastros oficiais do Município; inexistência de dados específicos para for-
mulação de políticas públicas; dificuldade de acesso a programas de infraestru-

tura urbana; e problemas de endereçamento junto aos Correios, órgãos de segu-

rança pública e concessionárias de serviços essenciais.

O recoúecimento formal do Planalto Vitória como bairro atenderá aos

princípios constitucionais da função social da cidade, da ügnidade da pessoa

humana e da efetiüdade das políücas públicas locais, assegurando aos seus mo-
radores a integra$o plena aos instrumentos de gestão urbana, ao planejamento

territorial e à alocação equitativa de recursos municipais.

Importante destacar que a cria$o de bairros é matéria típica de inicia-
tiva do Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 30, inciso II, da Consti-

tuição Federal, cabendo ao Legislaüvo Municipal o papel fiscalizador e proposi-

tivo, por meio de Indicações como a presente.

Por todas essas razões, apresento esta proposição à apreciação dos no-
bres Vereadores e Vereadoras desta Augusta Casa legislaüva.

Departamento legislaüvo da câmara municipal de Fortaleza,

(r)

ôi

.t!
LO(\
a(\
o)
!
o

.c,c..lo
oõeo
s(oÀlJ
çÍ
õl
<(!Ac:) o)

U=
uJ o-

og
Xo)
Ftr<o>ã
<õ

!xH
UlA

(E

:1 ô
<õ
<3Za<!

de de 2O25.
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lndicação

DrspÕE soBRE A CRtAÇÃO OF|C|AL DO BATRRO PLANALTO V|TOR|A, NO
MUNtCtPtO DE FORTALEZA, NA FORMA QUE tNDtCA.
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